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ANEXO 6 – MINUTA DO ACORDO DE PARCERIA
ACORDO DE PARCERIA N° XX/2025

ACORDO DE PARCERIA PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO que entre si celebram a Rede Catarinense de Inovação – RECEPETI, a (NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR) e a (NOME DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DA INSTITUIÇÃO).

A REDE CATARINENSE DE INOVAÇÃO - RECEPETI, situada na Rodovia SC 401 – Km 01 – ParqTec Alfa, n. 600, Bairro João Paulo, Florianópolis – SC, inscrita no CNPJ nº 05.377.815/0001-08, doravante denominada simplesmente RECEPETI, neste ato representada pelo seu Presidente, Senhor Norberto Dias, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n° 086.382.048-41, residente na Avenida Buriti, n. 680, apto 601 Bl B, Itacorubi, Cep 88.034-500, Florianópolis – SC, com a interveniência executora da (NOME DA INSTITUIÇÃODE DE ENSINO), autarquia federal, vinculada ao Ministério da Educação, com endereço à (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº (NÚMERO DO CNPJ), doravante denominada simplesmente (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), neste ato representada, nos termos do art. (nº do artigo), alínea (“alínea”) do Estatuto da (Nome da instituição de ensino), pelo seu Reitor(a), (NOME DO REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), (estado civil), (cargo), CPF nº (CPF do representante), RG nº (RG do representante/Órgão expedidor/Estado) , residente e domiciliado na cidade de (nome da cidade, nome do estado); e por outro lado a interveniente administrativo-financeira, a (NOME DA INTERVENIENTE) da (NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), com sede na (Endereço completo da interveniente), inscrita no CNPJ sob o Nº (CNPJ da interveniente), doravante denominado (SIGLA DA INTERVENIENTE), neste ato representada por (cargo na interveniente), (NOME DO REPRESENTANTE DA INTERVENIENTE), (nacionalidade do representante), (estado civil do representante), (cargo do representante), CPF n° , RG n° (RG SIGLA DO ÓRGÃO EXPEDIDOR/SIGLA ESTADO), residente e domiciliado na cidade de (nome da cidade e estado);

CONSIDERANDO:
· que a RECEPETI – REDE CATARINENSE DE INOVAÇÃO firmou Termo de Colaboração Processo nº 19687.101633/2019-17, SICONV nº 891174/2019 – nº Interno 16/2019 com o extinto Ministério da Economia agora sob a responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços para Promover Ganho de Produtividade e Competitividade do Setor de Construção Civil e que o referido instrumento prevê o apoio às ações de estruturação do setor público para adoção do BIM;
· a Meta 14 do referido Termo de Colaboração que visa estimular o desenvolvimento e aplicações de novas tecnologias relacionadas ao BIM e traz na submeta 14.1 o objetivo específico “a criação de uma Célula BIM em uma Instituição pública de ensino superior no Centro-Oeste do País”;
· a condição da (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) preencher os requisitos do edital 03/2019 e do Termo de Colaboração firmado entre Recepeti e MDIC, 
Resolvem firmar o presente ACORDO DE PARCERIA para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação, que se regerá, no que for aplicável, pela Lei 10.973/2004, Decreto 9.283/2018, Lei 8.958/1994, Decreto 7.423/2010, Decreto 8.240/2014 e Decreto 8.241/2014, e suas alterações posteriores oficialmente publicadas e pela Lei 14.133  que vem sendo utilizada como fundamento para as consultorias e contratações já realizadas no âmbito do Termo de Colaboração MDIC/Recepeti no seu “art. 1º, art. 13, art. 74 inciso III §3º,   art. 75 inciso XV e art. 116” da referida Lei.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este ACORDO DE PARCERIA tem por objeto a execução do Projeto de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação e a conjugação de esforços para instalação do projeto intitulado: “Célula BIM” e seus benefícios, estimular a capacitação e o desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias em BIM e incentivar a concorrência no mercado por meio de padrões neutros e interoperabilidade BIM, conforme Plano de Trabalho, previamente apreciado e aprovado pelos partícipes que integram este instrumento, tornando a Célula BIM da (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) referência para outras universidades do Brasil.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO
2.1. O Plano de Trabalho define os objetivos a serem atingidos com o presente ACORDO DE PARCERIA, apresenta o planejamento dos trabalhos que serão desenvolvidos, detalham as atividades e as atribuições de cada um dos PARCEIROS, a alocação de recursos humanos, materiais e financeiros, bem como o cronograma físico-financeiro do PROJETO, a fim de possibilitar a fiel consecução do objeto desta parceria, estabelecendo objetivos, metas e resultados.
2.2. Respeitadas as previsões contidas na legislação em vigor, a (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), com a interveniência da (NOME DA INTERVENIENTE), e os demais PARCEIROS fomentarão/executarão as atividades de pesquisa e desenvolvimento, conforme o Plano de Trabalho, sob as condições aqui acordadas, sendo ele parte integrante e indissociável deste ACORDO DE PARCERIA.
CLÁUSULATERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. Compete à (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO):
I. Indicar o coordenador encarregado das atividades técnicas que será responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades desenvolvidas, além de atuar na interlocução com a RECEPETI e a (SIGLA DA INTERVENIENTE) para fiel e perfeito desempenho das obrigações das partes;
II. Responsabilizar-se pela condução das atividades técnicas do Projeto, visando a sua implementação e o seu desenvolvimento em conformidade com o Plano de Trabalho;
III. Ceder o espaço físico e a infraestrutura, softwares e ambiente de colaboração e compartilhamento em nuvem;
IV. Responsabilizar-se pelo uso dos equipamentos e materiais disponibilizados pela RECEPETI para estruturação da Célula BIM, informando eventuais ocorrências e/ou problemas técnicos que surgirem no funcionamento dos mesmos;
V. Realizar os treinamentos, planejamento, desenvolvimento e experimentação previstos no Plano de Trabalho;
VI. Elaborar relatório final de execução ao término deste ACORDO DE PARCERIA;
VII. Envolver professores, pesquisadores, alunos e funcionários que possam contribuir com a instalação e funcionamento da Célula BIM;
VIII. Fomentar uma transformação sustentável dos currículos de graduação e corpo docente envolvido, mediante ações de diagnóstico e planejamento de implementação BIM na (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO);
IX. Prestar contas para a RECEPETI do andamento do cronograma de atividades descritos nos termos deste ACORDO DE PARCERIA e do PROJETO ao qual adere o presente instrumento;
X. Manter a RECEPETI informada na periodicidade definida no Plano de Trabalho, sobre o planejamento e o andamento do PROJETO, através de reuniões e de relatórios técnicos de planejamento e de execução, contendo as informações que venham a ser solicitadas pela RECEPETI; 
XI. Apresentar à RECEPETI, por escrito, quando solicitado os relatórios das atividades técnicas desenvolvidas, descrevendo conclusões obtidas no decurso da realização do PROJETO, bem como no término de cada uma das etapas previstas no cronograma deste, se assim solicitado; 
XII. Comunicar à RECEPETI, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade ou dificuldade no andamento da execução do PROJETO, bem como prestar todos os esclarecimentos com relação a essa anormalidade. Na hipótese de ser necessária a realização de atividades suplementares em decorrência da anormalidade verificada, a (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) deverá comunicar à RECEPETI e submeter com intermédio da (SIGLA DA INTERVENIENTE) um ajuste prévio no plano de trabalho para aprovação, sendo certo que as atividades somente poderão ser executadas após autorização escrita específica da RECEPETI;
XIII. Fornecer à RECEPETI, quando solicitado e por escrito, todos os dados e informações que se fizerem necessários para cumprimento de obrigação legal ou dos termos ora fixados;
[bookmark: _DV_M26]XVI. Assegurar a plena execução do PROJETO, objeto deste ACORDO DE PARCERIA.
3.2. Compete à (SIGLA DA INTERVENIENTE):
I. Designar profissional que fará a interlocução com a RECEPETI e (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) para fiel e perfeito desempenho das obrigações das partes;
II. Responsabilizar-se pela gestão administrativa e financeira dos recursos a serem repassados pela RECEPETI em observância aos critérios, valores e cronograma estabelecidos no Plano de Trabalho;
III. Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos, em conta corrente específica na execução do presente ACORDO DE PARCERIA, não podendo destinar a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos no projeto, sob pena de rescisão deste instrumento e responsabilização dos seus dirigentes;
IV. Informar à RECEPETI agência e conta bancária em que devam ser transferidos os recursos previstos no projeto;
V. Selecionar e contratar os estudantes, pesquisadores e terceiros que farão parte da equipe que atuará na Célula BIM;
VI. Fornecer à RECEPETI relação nominal da equipe designada para a execução do Projeto e responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, cíveis, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste ACORDO DE PARCERIA, bem como a relação de empregados;
VII. Fornecer à RECEPETI, quando solicitado e por escrito, todos os dados e informações que se fizerem necessários para cumprimento de obrigação legal ou dos termos ora fixados;
VIII. Comunicar à RECEPETI, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade ou dificuldade no andamento da execução do PROJETO, bem como prestar todos os esclarecimentos com relação a essa anormalidade. Na hipótese de ser necessária a realização de atividades suplementares em decorrência da anormalidade verificada, deverá comunicar à RECEPETI e submeter com intermédio da (SIGLA DA INTERVENIENTE) um ajuste prévio no plano de trabalho para aprovação, sendo certo que as atividades somente poderão ser executadas após autorização escrita específica da RECEPETI;
IX. Emitir as faturas conforme aprovado no Plano de Trabalho;
X. Encaminhar, ao final do projeto, listagem com nome e CPF dos beneficiários, com atesto do profissional designado para a gestão administrativa e financeira deste ACORDO DE PARCERIA.
3.3. Compete à RECEPETI:
I. Designar profissional encarregado de assessorar, interagir, acompanhar e avaliar a execução do objeto deste Acordo e fazer a interlocução com a (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) e (SIGLA DA INTERVENIENTE);
II. Oferecer todo suporte técnico para execução do Plano de Trabalho, compartilhando informações e contribuindo na concepção e execução das ações previstas neste ACORDO DE PARCERIA;
III. Disponibilizar os equipamentos e materiais previstos na proposta da (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) e aprovados pela RECEPETI e Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços/MDIC;
IV. Repor os equipamentos que apresentar em defeitos dentro do prazo de garantia;
V. Efetuar o repasse dos recursos financeiros previstos para a execução deste ACORDO DE PARCERIA, conforme estabelecido no Plano de Trabalho, creditando em conta corrente específica para movimentação dos recursos, no Banco do Brasil, cujos dados serão indicados pela (SIGLA DA INTERVENIENTE) assim que a conta específica for aberta;
VI. Interagir e proporcionar o intercâmbio de boas práticas com a Universidade contemplada com a Célula BIM;
VII. Doar à (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), ao final da vigência deste ACORDO DE PARCERIA, os equipamentos e materiais que forem cedidos para a implantação da Célula BIM.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS
4.1 A RECEPETI fará aporte no valor de R$ xx (xx reais) à (SIGLA DA INTERVENIENTE), em conta corrente específica a ser indicada, para aplicação de acordo com o cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, conforme segue:
I. Primeira parcela, no valor de R$ xx (xx reais) na assinatura do ACORDO DE PARCERIA;
II. A segunda parcela, no valor de R$ xx (xx reais) quando estiverem contratados 70% dos bolsistas previstos, mediante encaminhamento da relação dos beneficiários;
III. A terceira parcela, no valor de R$ xx (xx reais) no 8º mês da execução do ACORDO DE PARCERIA e/ou mediante listagem da admissão de todos os bolsistas previstos.
4.2. A RECEPETI disponibilizará os materiais e equipamentos constantes no plano e ao final do ACORDO DE PARCERIA fará a doação dos referidos bens para o acervo da (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO).
4.3. Os recursos serão liberados através de transferência bancária, mediante apresentação das faturas com o número da agência e da conta bancária indicadas pela (SIGLA DA INTERVENIENTE).
4.4. Ressalvadas as obrigações financeiras assumidas pela RECEPETI, os custos que advirem da execução do projeto serão supridos com recursos dos próprios partícipes.
4.5. Fica facultado à RECEPETI, segundo seu prudente critério e de acordo com o satisfatório desenvolvimento do PROJETO, realizar adiantamentos dos recursos a qualquer tempo, deduzidos da mesma forma de futuros acertos de contas, desde que submetidos à apreciação e aprovados pela (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO).
4.6. A (SIGLA DA INTERVENIENTE) providenciará abertura de conta corrente no Banco do Brasil, a qual será utilizada única e exclusivamente para a movimentação dos recursos financeiros do PROJETO.
4.7. Os desembolsos descritos no cronograma físico-financeiro que consta do Plano de Trabalho do PROJETO serão realizados pela RECEPETI através de transferências bancárias na conta corrente da (SIGLA DA INTERVENIENTE), caracterizando como forma de quitação de tais desembolsos as respectivas transferências realizadas, bem como do contra recebimento pela RECEPETI da fatura emitida pela (SIGLA DA INTERVENIENTE) para esse fim.

4.8. A RECEPETI poderá condicionar os desembolsos à apresentação por parte da (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) e/ou da (SIGLA DA INTERVENIENTE) de relatório de acompanhamento técnico-financeiro do PROJETO.
4.9. Fica estabelecido que todo recurso resultante de aplicações financeiras do saldo da conta corrente (denominado “rendimentos”) será revertido ao PROJETO e se, ao final do Projeto houver saldo de rendimentos, os mesmos serão transferidos para a conta da (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO).
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
[bookmark: _Hlk136888936]5.1. O presente ACORDO DE PARCERIA terá vigência de doze meses a partir da assinatura, ficando condicionada a hipótese de prorrogação à extensão do prazo do Termo de Colaboração firmado entre RECEPETI e Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços e após submissão e aprovação do MDIC, se for o caso.
5.2. Na ocorrência de prorrogação será firmado Termo Aditivo específico.
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
6.1. Quaisquer alterações dos termos e condições do presente ACORDO DE PARCERIA e do Plano de Trabalho do PROJETO deverão ser sempre formalizadas através de Termo Aditivo, devidamente assinado pelas PARTÍCIPES e após anuência do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.
6.2. Toda a formalização, através de Termo de Aditivo, deverá ser realizada sempre dentro da vigência do ACORDO DE PARCERIA e passará automaticamente a fazer parte integrante do mesmo.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIVULGAÇÃO
7.1. A divulgação das ações deste ACORDO DE PARCERIA, somente poderá ser feita mediante autorização expressa das partes. E as publicações, relatórios e informações decorrentes do objeto pactuado deverão fazer referência às partes envolvidas.
CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E CONFIDENCIABILIDADE
8.1. As partes pactuam manter sigilo e confidenciabilidade sobre todas as informações a que tiverem acesso por força deste ACORDO DE PARCERIA, sob pena de responderem por danos e prejuízos decorrentes da divulgação indevida.
8.1.1 Se, em função de uma ordem judicial, a (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO) ou a (SIGLA DA INTERVENIENTE) forem solicitadas a revelar tais informações a terceiros, deverá informar à RECEPETI a esse respeito e, se possível, revelar somente aquela parte da informação que for estritamente necessária para cumprir com tal ordem judicial.
8.1.2 As obrigações previstas nesta Cláusula entram em vigor na data da assinatura deste ACORDO DE PARCERIA e deverão permanecer em vigor pelo prazo de 5 (cinco) anos após o término ou rescisão deste, a qualquer título, inclusive se por culpa da RECEPETI.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E RESILIÇÃO
9.1. O presente ACORDO DE PARCERIA poderá ser denunciado ou rescindido por transgressão de quaisquer das cláusulas pactuadas ou, a qualquer tempo, resilido pelos partícipes, mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, ficando assegurado o compromisso da etapa em andamento e a consequente devolução dos recursos ainda não comprometidos na execução do objeto.
9.2. No termo rescisório, as PARTÍCIPES estabelecerão as condições e as respectivas responsabilidades sobre as obrigações assumidas, que na data da rescisão estejam em vigor, incluindo a entrega de relatórios técnicos parciais do PROJETO em execução.
9.3. No caso deste ACORDO DE PARCERIA vir a ser rescindido por culpa de qualquer um dos PARTÍCIPES provocando danos às demais e/ou a terceiros devidamente comprovados, será promovida a sua responsabilidade, visando o ressarcimento desses danos.
9.4. No caso de rescisão imotivada do presente ACORDO DE PARCERIA, a RECEPETI deverá repassar a (SIGLA DA INTERVENIENTE), no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a formalização da desistência e após um acerto de contas, os recursos financeiros que se fizerem necessários para o cumprimento de todas as obrigações que porventura estejam em aberto até a data do respectivo encerramento.
9.5. O presente ACORDO DE PARCERIA será automaticamente rescindido em caso de insolvência, falência ou recuperação judicial e extrajudicial de qualquer das PARTÍCIPES ou, se de algum modo, for admitida a sua insolvência.
9.6. Havendo o término ou a rescisão do presente ACORDO DE PARCERIA, a (SIGLA DA INTERVENIENTE), no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a formalização do seu encerramento e acerto de contas, deverá transferir o saldo dos recursos financeiros por ventura existentes, excluindo-se os valores correspondentes aos rendimentos, para a própria RECEPETI.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO
10.1. As PARTÍCIPES têm ciência e se comprometem a se abster de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste ACORDO DE PARCERIA, ou de outra forma que não relacionada a este ACORDO DE PARCERIA, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, sob pena de considerar violado o presente ACORDO DE PARCERIA e restar caracterizada justa causa para a sua rescisão, sem prejuízo do dever da PARTÍCIPE infratora de indenizar a PARTÍCIPE inocente pelos prejuízos a esta última causados.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS
11.1. Os PARTÍCIPES se comprometem a observar as disposições constantes na Lei no 13.709/2018 e demais normas previstas na legislação.
11.2. As Partes declaram que os dados pessoais disponibilizados para a execução do objeto do presente ACORDO DE PARCERIA serão requeridos, utilizados e/ou tratados, estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as Partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
11.3. Para a execução do escopo do presente contrato, ao tratar os dados pessoais, as partes se comprometem a: (i) limitar o acesso aos Dados Pessoais a seus colaboradores que tenham necessidade de ter acesso a tais Dados Pessoais para executarem as suas funções; e (ii) assegurar que tais colaboradores sejam treinados com relação às obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula e neste ACORDO DE PARCERIA, e concordem em cumpri-las.
11.4. As partes, além de guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do ACORDO DE PARCERIA, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente e/ou que venha a entrar em vigor sobre proteção de dados, bem como as políticas de privacidade atual e supervenientes adotadas.
11.5. As partes se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a toda a Informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência da relação do ACORDO DE PARCERIA que manterá, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dados pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.
11.6. As partes não poderão transferir ou divulgar dados pessoais para quaisquer terceiros sem a prévia e expressa anuência, por escrito dos demais participes desta parceria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS E PATRIMÔNIO
12.1. Findo o ACORDO DE PARCERIA, os bens patrimoniais remanescentes recebidos da RECEPETI serão doados, automaticamente ao destinatário final do bem, (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), conforme PLANO DE TRABALHO.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E DO SUPERVISOR DO ACORDO DE PARCERIA
13.1. A RECEPETI indica para a gestão do presente ACORDO DE PARCERIA, o Sr. (dados do representante da Recepeit) e no âmbito da (SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO), o (a) fiscal: (Nome do fiscal), inscrita no CPF sob o nº (número do CPF), registrada no SIAPE sob número (Número SIAP), que terá como atribuições verificar:
I. A comprovação da boa e regular utilização dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II. A compatibilidade entre a execução do objeto e o que foi estabelecido no Plano de Trabalho;
III. O cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas;
IV. Atuar de forma criteriosa na autorização de pagamentos a serem realizados, certificando-se, primeiramente, se os serviços foram efetivamente prestados e/ou materiais efetivamente entregues, se possuem na nota fiscal (ou recibo, quando for o caso) o devido detalhamento e identificação do número do ACORDO DE PARCERIA, e se possuem vinculação com seu objeto;
V. Observarem os princípios da legalidade, eficiência, moralidade, publicidade, economicidade e impessoalidade no desenvolvimento de todas as suas ações no âmbito deste ACORDO DE PARCERIA.
13.2. Na ocorrência de substituição do gestor do acordo, de qualquer uma das partes será suficiente a comunicação formal ao partícipe parceiro com a indicação do nome substituto.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
14.1 As Partes acordam que a titularidade sobre a propriedade intelectual de conhecimento das Partes antes da assinatura deste Acordo continuará pertencendo à Parte detentora de referida propriedade intelectual, que neste ato concede uma licença à outra Parte, exclusivamente para a consecução do objeto deste Termo, durante a vigência do mesmo.
14.2 No caso de resultados deste ACORDO DE PARCERIA serem passíveis de proteção de propriedade intelectual, inclusive conhecimento protegido por sigilo e confidencialidade (segredo industrial), as partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia.

14.2.1 Os direitos relativos à propriedade industrial e/ou intelectual dos resultados obtidos pela execução do presente Termo de Cooperação Técnica serão definidos com base no Plano de Trabalho Específico, diretamente pelas partes signatárias, em conformidade como a porte intelectual/econômico/financeiro de cada um dos envolvidos e em conformidade com a legislação vigente.
14.3 Para fins de desenvolvimento de novos projetos, a RECEPETI poderá utilizar experimentalmente os resultados do projeto, objeto desta contratação. Quando o projeto tem como produto correlato: teses, dissertações, monografias, artigo científico, relatórios, metodologia, processo não industrializável e livro, relacionados com a propriedade intelectual do projeto aplicam-se às normas da cláusula sétima “da divulgação” requerendo autorização prévia
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As eventuais dúvidas e controvérsias oriundas desse ACORDO DE PARCERIA que não puderem ser dirimidas pelos partícipes de forma consensual, serão submetidas ao Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de (Nome do estado da instituição de ensino), nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
15.2. E por estarem justos e acordados, assinam o presente ACORDO DE PARCERIA em três vias de igual teor e forma, assinadas digitalmente pelos respectivos representantes, destinada uma via para cada partícipe.

	(Cidade), (Sigla Estado), de ..........................de 2026.
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